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TERMO DE CORREIÇÃO  

SUBPROCURADORIA-GERAL JUDICIAL 

              

A CORREGEDORIA NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO realizou, nos termos do art. 18, incisos I, II, VII e XIV, da 

Resolução nº 92, de 13 de março de 2013, VISITA DE CORREIÇÃO no órgão do Ministério Público abaixo 

especificado, tendo verificado o seguinte: 

 

 

SUBPROCURADORIA-GERAL JUDICIAL 

EM RELAÇÃO AO SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL 

NOME   

DADOS RELACIONADOS AO SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL 

O membro assumiu o órgão em ___/___/____; reside (ou não) na comarca de lotação (caso negativo, especificar o 

local de residência, o motivo, a distância da sede e se está autorizado pelo Procurador Geral); nos últimos 06 meses 

participou (ou não) de cursos de aperfeiçoamento (caso positivo especificar o curso); exerce (ou não) o magistério 

(Caso positivo, especificar a entidade, se é pública ou privada, a carga horária, o período e se exerce algum cargo 

administrativo); exerce (ou não) a advocacia; respondeu (ou não) e responde (ou não) a procedimento 

administrativo disciplinar (Caso positivo, se sofreu sanção disciplinar e qual); responde (ou não) cumulativamente 

por outro órgão; nos últimos 06 meses recebeu (ou não) colaboração;  nos últimos 06 meses se afastou (ou não) das 

atividades (caso positivo, especificar período e motivo); cumpre expediente das ______ às ______. 

EM RELAÇÃO AO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Identificar as atribuições:  

Existe assessoria de membros?  

Caso positivo, identificar as atribuições: 
 

Estrutura de pessoal do gabinete:   

Quais são as estruturas hierarquicamente vinculadas à 

Subprocuradoria-Geral Judicial e suas respectivas atribuições? 
 

Estrutura física (Própria ou alugada):  

Estrutura de tecnologia da informação:  

Sistema de Arquivo  

Observações: Sem observações.  

 

Sistema de controle dos feitos judiciais:   

Sistema de controle de feitos extrajudiciais:   

ESTATÍSTICA DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

Número de Notícias Crime em tramitação no órgão do 

Ministério Público:  

 

Número de PICS em tramitação no órgão do Ministério Público:  

Número de denúncias sob acompanhamento da unidade no 

Poder Judiciário (em tramitação): 

 

Número de Notícias de Fato em tramitação no órgão do 

Ministério Público:  
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Número de Procedimentos Preparatórios em tramitação no 

órgão do Ministério Público: 

 

Número de Inquéritos Civil em tramitação no órgão do 

Ministério Público:  

 

Número de ações civis públicas de improbidade sob 

acompanhamento da unidade no Poder Judiciário (em 

tramitação):  

 

ESTATÍSTICA DO ÓRGÃO DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CRIMINAL 

   ANO ANTERIOR ANO EM CURSO 
Notícias Crime distribuídas   

PIC’s distribuídos   

Notícia Crime arquivadas   

PIC’s arquivados   

Denúncias    

Medida de Quebra de Sigilo   

Interceptação telefônica   

Busca e Apreensão   

Afastamento    

Sequestro   

Prisão preventiva e outras prisões   

Oitivas realizadas   

Perícias – Provas técnicas   

Delações   

Solicitações Informações COAF   

Autos Judiciais distribuídos    

Artigo 28 CPP   

ESTATÍSTICA DO ÓRGÃO DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA CÍVEL 

   ANO ANTERIOR ANO EM CURSO 
Representação de 

inconstitucionalidade  
  

ADIN ajuizada   

Notícias de Fato distribuídas 

(improbidade administrativa) 
  

Indeferimento de instauração de IC 

– Arquivamento sem remessa CSMP. 
  

Inquéritos Civis instaurados   

Arquivamento de IC – com remessa 

ao CSMP 
  

Ações ajuizadas   

Afastamentos   

Indisponibilidade de bens   

Recomendações expedidas   

TACs firmados   

Oitivas realizadas    

Ofícios expedidos (solicitação)   

Ofícios expedidos (requisição)   

Perícias   

Medidas de Quebra de Sigilo   

Solicitações LAB   

Processos Judicias distribuídos (MP 

agente) 
  

Processos Judiciais distribuídos 

(MP interveniente) 
  

Conflitos de Atribuição   
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COORDENADORIA OU ASSESSORIA RECURSAL DA COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 

EM RELAÇÃO AO ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Identificar as atribuições e a fundamentação legal da 

legitimidade da Procuradoria-Geral de Justiça para a 

atuação perante os Tribunais Superiores. 
 

Existe assessoria de membros?  

Caso positivo, identificar as atribuições: 
 

Estrutura de pessoal do gabinete:   

Estrutura física (Própria ou alugada):  

Estrutura de tecnologia da informação:  

Sistema de Arquivo  

Sistema de controle dos feitos judiciais:   

Sistema de controle de feitos extrajudiciais:   

Existe normatização do fluxo de tramitação de feitos entre 

as Procuradorias de Justiça e a assessoria/coordenadoria 

recursal. Em caso positivo, detalhar.   

Há elaboração de enunciados de posicionamentos da 

assessoria/recursal? Existe participação das Procuradorias 

de Justiça na elaboração dos referidos enunciados de 

uniformização de entendimentos institucionais?   

Qual a metodologia adotada para a interlocução com os 

órgãos de primeira instância e as coordenações de CAOP 

sobre os resultados dos precedentes de interesse 

institucional junto aos Tribunais Superiores?  

Observações:   

ESTATÍSTICA DO ÓRGÃO RECURSOS CONSTITUCIONAIS CÍVEIS E INFANCIA E JUVENTUDE 

   ANO ANTERIOR ANO EM CURSO 
Interposição de Recursos Especial 

e/ou Extraordinário 
  

Interposição de Agravo   

Embargos de Declaração   

Agravo Regimental para o STJ ou STF   

Reclamação/contestação 

Reclamação 
  

Agravo regimental para o TJ   

Contrarrazões em Embargos de 

Declaração 
  

Contrarrazões em Recursos Especial 

e/ou Extraordinário 
  

Contrarrazões em Agravo   

Petições diversas para o TJ ou TRF   

Petições diversas para o STJ ou STF   

Processos submetidos à ciência   

ESTATÍSTICA DO ÓRGÃO RECURSOS CONSTITUCIONAIS CRIMINAIS 

   ANO ANTERIOR ANO EM CURSO 
Interposição de Recursos Especial 

e/ou Extraordinário 
  

Interposição de Agravo   

Embargos de Declaração   
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Agravo Regimental para o STJ ou STF   

Ajuizamento de cautelar perante o 

TJ 
  

Ajuizamento de cautelar perante o 

STJ 
  

Petições diversas para o TJ   

Petições diversas para o STJ ou STF   

Processos submetidos à ciência   

Contrarrazões em recursos especial 

e/ou extraordinário 
  

Contrarrazões em Agravo   

Contrarrazões em Embargos   

Contestação em Cautelar   
 

DADOS COMPLEMENTARES 

Sugestões  

Experiências inovadoras  

Observações  

PROCESSOS E PROCEDIMENTOS EXAMINADOS (CÍVEIS E CRIMINAIS) 

ESPÉCIE NÚMERO DO  

PROCEDIMENTO 

DATA DA  

INSTAURAÇÃO 

SITUAÇÃO DETECTADA 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

Nada mais havendo, foi encerrada a presente visita de correição. 

 

Cidade/Estado, dia/mês/ano. 

 

 

Assinatura Assinatura 
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Nome Nome 

Membro Auxiliar da Corregedoria 

Nacional do Ministério Público 

Membro Auxiliar da Corregedoria 

Nacional do Ministério Público 

 

 

Instruções para preenchimento do termo de correição: 

1-  não é necessário o preenchimento da parte da Tabela referente à “Processos e Procedimentos Examinados”, na 
medida em que será preenchida no momento da correição pela equipe. 

2- Na tabela referente a “Relação aos Feitos no Órgão do Ministério Público” não deve ser preenchido 

antecipadamente pela unidade, mas os dados devem ser levantados e entregues à equipe da Corregedoria Nacional 

por ocasião da inspeção/correição, refletindo a situação atual na unidade no dia que a inspeção/correição for 

realizada.  

3- As informações que não se coadunarem às suas atribuições, preencher o espaço com o termo “prejudicado”.  

4 - As respostas a todos os questionamentos constantes do termo devem ser inseridas em fonte Calibri, tamanho 
9, sem negrito, sem caixa alta preferencialmente editado em Microsoft Word, devendo ser salva no formato XML 
do Microsoft Word 2007/2010/2013, quando editado em LibreOffice ou OpenOffice. 

 


